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                                               MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 
CONTRATO DE Nº XX/XXX, celebrado entre o CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, como contratante, e 
a empresa  XXXXXXXXXXXX, como contratada, na forma abaixo: 

 
Aos dias XX do mês de XXXXX do ano de XXXX, CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO 

DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ Nº 01.636.129/0001-
53, com sede administrativa situada na Av. José Bento Ribeiro Dantas, 5400, lojas 08, 16, 17, 18 e 19 e salas 
20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 31 – Manguinhos – Armação dos Búzios - RJ representado pelo seu Presidente, 
abaixo assinado, devorante simplesmente denominado CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXXXXXXX, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede 
estabelecida à rua XXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXX, neste ato representada por seu representante 
legal o Sr.XXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o nºXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente instrumento, conforme cláusulas e condições a 
seguir em observância a Lei Federal n°. 8.666/93, e demais normas pertinentes ou outra que porventura vier a 
alterar, substituir ou complementá-la e ainda, pelos preceitos de direito público,  n o s  t e r m o s  d a s  
s e g u i n t e s  c l a u s s u l a s  c o n t r a t u a i s .  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO. 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de dois (7) veículo automotivo, 
tipo automóvel, 2024/2024, conforme as especificações contidas no anexo , deste pregão presencial.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA: VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
VALOR ESTIMADO para aquisição dos 7 (sete) veículos automotivos, tipo automóvel, 2024/2024 é de R$ 
xxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os preços que vierem a ser pactuados, desde que observado o intervalo mínimo 
de um ano, contado da data limite para apresentação da proposta, ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, 
da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE). 
 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. Os recursos orçamentários e financeiros para a liquidação do presente objeto, 
correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
 
Programas De Trabalho: 01.031.0003 2022 44905200- Equipamentos e Material Permanente 
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CLÁUSULA TERCEIRA: FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
O pagamento será realizado, em até 30 (trigésimo) dias, contados o período de adimplemento a que se referir, 
mediante à Nota Fiscal/Fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada por 2 (dois) 
servidores da CONTRATANTE. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Caso se faça necessária a retificação de Nota Fiscal/fatura por culpa da 
contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até a data de representação da fatura ao órgão, isenta de erros, 
dando-se, então, prosseguimento à contagem. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. O pagamento será efetuado após a regular liquidação das despesas, nos termos 
do artigo 63, da Lei Federal n. 4320/64, obedecido ao disposto no artigo 73, da Lei Federal n. 8666/93. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. O valor do pagamento eventualmente efetuado com atraso injustificado sofrerá 
a incidência de juros moratórios de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano, consoante artigo 406, da Lei 
Federal n. 10406/02. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
O prazo de vigência da ata de registro de preço será por um período de 12 (doze) meses a contar da data da sua 
assinatura.  
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
 
A execução, inerente ao objeto do presente contrato, obedecerá as características e especificações fornecidas 
de acordo com a proposta ofertada pela Contratada,  e seus anexos e por este Contrato, além do teor constante 
nos autos deste processo administrativo. 
O regime de execução a ser considerado neste Termo de Referência é o maior percentual de desconto.  
 
 DA ENTREGA  
 
A entrega do veículo deverá preceder de horário previamente agendado com o Diretor do Setor de 
Transportes da Câmara Municipal, pelo telefone (22) 2629-8591, ramal 229, no horário comercial de 
segunda a sexta-feira. 

 
  
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A contratada deverá fornecer o veículo em estrita conformidade com as especificações mínimas 
exigidas neste termo, acompanhado dos seus respectivos manuais, certificados, condições de garantia e 
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toda a documentação necessária que possibilite à Câmara Municipal o licenciamento do mesmo; 
 
Na hipótese de haver divergências entre as características do veículo fornecido e a do veículo ofertado 
na proposta comercial da CONTRATADA, o veículo fornecido que se encontrar nessa condição será 
recusado e a CONTRATADA deverá substituí-lo no prazo máximo de 10(dez) dias corridos, contados da 
data do recebimento da comunicação da respectiva recusa. 
 
A CONTRATADA deverá proceder á entrega do veículo rigorosamente no prazo pactuado, na Av. Jose 
Bento Ribeiro Dantas, nº 5400, Manguinhos, Armação dos Búzios, Rio de Janeiro, no horário comercial, 
de segunda a sexta-feira, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas pela Câmara 
Municipal. 
 
 O prazo de garantia, durante o qual serão trocadas todas as peças que se fizerem necessárias, exceto as 
de desgaste natural ou acidental, serão feitos sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal, começar a 
fluir a partir do recebimento definitivo do veículo. 
 
 O veículo que apresentar vício ou defeito de fabricação e/ou de material será devolvido, 
comprometendo-se a CONTRATADA, por sua conta, a substituí-los por outros novos e em perfeito 
estado de utilização, de acordo com as especificações deste termo, sem que este fato acarrete qualquer 
ônus para a Câmara Municipal. 
 

 A critério da fiscalização da Câmara Municipal, o veículo fornecido pela CONTRATADA poderá ser 
submetido a exame técnico-pericial para que fique comprovado o respeito as normas da ABNT e demais 
entidades fiscalizadoras. 
 
 A CONTRATADA ficará obrigada, às suas expensas, a trocar o veículo fornecido, inclusive materiais ou 
peças, bem como refazer os serviços decorrentes da prestação da garantia, na parte que vier a ser 
recusada, de modo a adequá-los às especificações deste termo, bem como às exigências de qualidade 
impostas às relações de consumo em geral, sendo que o ato de recebimento do mesmo não importará na 
sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o recebimento definitivo do 
veículo. 

 
 
 

 O custo decorrente do fornecimento do veículo, inclusive o seu transporte, carga e descarga, assim 
como quaisquer ônus, tributos, taxas e emolumentos que recaiam sobre o objeto, correrão única e 
exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA. 
 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 

 DA CONTRATADA 
 
Fornecer o veículo no local de entrega previsto neste termo, acompanhado do seu respectivo manual, 
certificado, condições de garantia e toda a documentação necessária que possibilite a Câmara o 
licenciamento do mesmo. 
 
10.13- Cumprir todas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos. 
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CLÁUSULA SEXTA: FISCALIZAÇÃO 
 

A gestão do contrato decorrente deste termo caberá ao Diretor de transporte, que determinará o que for 
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, ficando o 
titular do referido Órgão como corresponsável.  

 
 A fiscalização do contrato será exercida pelo servido designado através de ato pelo presidente; 

 
Aos servidores designados para o acompanhamento e fiscalização do contrato, incumbe as seguintes funções: 

 
Verificar se a prestação de serviços está sendo realizada em conformidade com o objeto da contratação; 

 
Adotar as providências necessárias a preservação dos interesses do erário, promovendo a atestação da fatura, 
opinando pela aplicação das penalidades cabíveis em caso de inadimplemento e praticar os atos indispensáveis 
a boa execução dos contratos sob sua responsabilidade 

 
CLÁUSULA OITAVA: OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa executar o objeto. 
b) Efetuar o pagamento relativo ao objeto cuja nota fiscal/fatura discriminativa seja devidamente atestada 

por 2 (dois) funcionários do setor próprio. 
c) Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 
CLÁUSULA NONA: ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 
 
A aceitação do objeto previsto na cláusula segunda se dará mediante a avaliação de funcionários do contratante 
que constatarão se os objetos atendem a todas as especificações. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. A aceitação dos objetos previstos na cláusula segunda se dará mediante a 
avaliação de funcionários do contratante que constatarão se estes atendem a todas as especificações ,na forma 
prevista nos artigos 73 e 74 da lei 8.666/93, no que couber. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO. No ato da execução serão verificadas as especificações técnicas visando sua 
compatibilidade com a solicitação, objeto do contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO. Na recusa de aceitação por não atenderem às exigências do contratante, a 
contratada reexecutará o objeto, passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos do 
contratante a partir da data da efetiva aceitação. 
 
PARÁGRAFO QUARTO. O recebimento do objeto será provisório para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos objetos com a especificação e, definitivo após a verificação da qualidade e quantidade dos 
mesmos e consequente aceitação. 
 
PARÁGRAFO QUINTO. Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o processamento da 
aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluída no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados do 
respectivos requerimento no protocolo da repartição interessada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Pela inexecução total ou parcial, ou execução imperfeita do objeto, ou demora do cumprimento das 
determinações da fiscalização serão aplicadas à Contratada as sanções de que tratam os Artigos 86, 87 e 88 da 
Lei n° 8.666/93 e previstas neste Edital, garantida a prévia defesa e ainda: 

a) Advertência; 
b) Multa Administrativa, gradual conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o 

equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, acumulável com as devidas sanções; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar, com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da Lei, perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
a) de 10% (dez por cento) do valor corrigido, correspondente à parte da obrigação contratual não cumprida, 

no caso de inexecução parcial da obrigação; 
b) de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de execução 

do objeto, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial 
da obrigação. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: RECURSOS 
 
Contra as decisões que resultarem em penalidade, a contratada poderá apresentar:  
a) pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência; 
b) recurso a ser interposto perante a autoridade imediatamente superior, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados 
da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração, mediante depósito prévio do valor da multa, em moeda 
corrente, conforme informações a serem prestadas pela CONTRATANTE; 
c) representação, no prazo de 5(cinco) dias úteis, contados da intimação da decisão relacionada com o objetivo 
da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: RESCISÃO 
 
O contratante poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas nos artigos 78 a 80 da lei 8.666/93, mediante 
decisão fundamentada, garantida a defesa prévia. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS ALTERAÇÕES 
 
O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 57, § 1º e art. 65 de Lei Federal 
n.º 8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 
 
Fica eleito o foro da Comarca de Armação dos Búzios/RJ, para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução 
deste instrumento, renunciando as partes, desde já, a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
 
   

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em 5 (cinco) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam. 
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Armação dos Búzios,  XXXX  de XXXX de 2023. 
 
 

 
CONTRATANTE: 
 
 
________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS 
BÚZIOS 

 

CONTRATADA:  
 
 
___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXX  
Representante Legal 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
NOME:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 

 
 
 
 
 
 
NOME:_______________________________ 
CPF:_________________________________ 
ASSINATURA: ________________________ 
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